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LEI Nº 10.184, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado
à exportação de bens ou serviços nacionais, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.111-49, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado
internacional, no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 2º Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção
de bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização
suficiente para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado
internacional.

§ 1º O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações já

realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na conformidade das
Resoluções ns. 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de 1º de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

 Art. 3º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Lei, observadas, ainda, as
disposições do Conselho Monetário Nacional.

 Art. 4º Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.531, de 10 de dezembro de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica criado o Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC,
de natureza contábil, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, com a finalidade de prover recursos para garantir o risco das
operações de financiamento realizadas pelo BNDES e pela Agência Especial de
Financiamento Industrial - FINAME ou por intermédio de instituições financeiras
repassadoras, destinadas a:
I - microempresas e empresas de pequeno porte;
II - médias empresas que sejam exportadoras ou fabricantes de insumos que integrem
o processo produtivo, ou de montagem e de embalagem de mercadorias destinadas à
exportação.
.........................................................................................................................................
§ 2º O Poder Executivo fixará, para os fins do disposto nesta Lei, os critérios de
enquadramento das firmas individuais e pessoas jurídicas nas categorias de
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microempresas, empresas de pequeno porte e médias empresas de que tratam os
incisos I e II do 'caput' deste artigo." (NR)
"Art. 2º O patrimônio inicial do FGPC será constituído mediante a:
I - transferência de quarenta por cento dos recursos atribuídos à União por força do
art. 2º da Lei nº 9.526, de 8 de dezembro de 1997;
II - vinculação de um bilhão e quinhentos milhões de ações preferenciais
nominativas de emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, que se
encontram depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária
Federal - FADPMF, criado pela Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.
§ 1º Poderão, ainda, ser vinculadas ao FGPC, mediante prévia e expressa autorização
do Presidente da República, outras ações de propriedade da União, negociadas em
bolsas de valores, inclusive aquelas que estejam depositadas no FADPMF.
§ 2º O valor das ações para os fins previstos no inciso II deste artigo será
determinado pela cotação média dos últimos cinco pregões em que as ações tenham
sido negociadas.
§ 3º As ações vinculadas ao FGPC serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
§ 4º Fica o BNDES autorizado a alienar as ações vinculadas ao FGPC, devendo
encaminhar os demonstrativos de prestação de contas relativos a cada alienação ao
Tribunal de Contas da União - TCU.
§ 5º As despesas, encargos e emolumentos relacionados com a alienação das ações
serão abatidos do produto da alienação." (NR)
"Art. 3º............................................................................................................................
.........................................................................................................................................
V - o produto da alienação das ações integrantes do seu patrimônio;
VI - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o inciso anterior;
VII - outros recursos destinados pelo Poder Público.
.............................................................................................................................." (NR)
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DECRETO Nº 4.732, DE 10 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior -
CAMEX, do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 1.578, de 11
de outubro de 1977, no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.085, de 23 de outubro de 1990, na Lei nº
9.019, de 30 de março de 1995, e nos arts. 7º e 29, § 5º, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, do Conselho de Governo, tem por
objetivo a formulação, adoção, implementação e a coordenação de políticas e atividades relativas ao
comércio exterior de bens e serviços, incluindo o turismo.

§ 1º Para atender o disposto no caput, a CAMEX será previamente consultada sobre
matérias relevantes relacionadas ao comércio exterior, ainda que consistam em atos de outros órgãos
federais, em especial propostas de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, de decreto ou de
portaria ministerial.

§ 2º São excluídas das disposições deste Decreto as matérias relativas à regulação dos
mercados financeiro e cambial de competência do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central
do Brasil, respectivamente.

 Art. 2º Compete à CAMEX, dentre outros atos necessários à consecução dos objetivos da
política de comércio exterior:

I - definir diretrizes e procedimentos relativos à implementação da política de comércio
exterior visando à inserção competitiva do Brasil na economia internacional;

II - coordenar e orientar as ações dos órgãos que possuem competências na área de
comércio exterior;

III - definir, no âmbito das atividades de exportação e importação, diretrizes e orientações
sobre normas e procedimentos, para os seguintes temas, observada a reserva legal:

a) racionalização e simplificação do sistema administrativo;
b) habilitação e credenciamento de empresas para a prática de comércio exterior;
c) nomenclatura de mercadoria;
d) conceituação de exportação e importação;
e) classificação e padronização de produtos;
f) marcação e rotulagem de mercadorias; e
g) regras de origem e procedência de mercadorias;
IV - estabelecer as diretrizes para as negociações de acordos e convênios relativos ao

comércio exterior, de natureza bilateral, regional ou multilateral;
V - orientar a política aduaneira, observada a competência específica do Ministério da

Fazenda;
VI - formular diretrizes básicas da política tarifária na importação e exportação;
VII - estabelecer diretrizes e medidas dirigidas à simplificação e racionalização do

comércio exterior;
VIII - estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas a práticas

desleais de comércio exterior;
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IX - fixar diretrizes para a política de financiamento das exportações de bens e de serviços,
bem como para a cobertura dos riscos de operações a prazo, inclusive as relativas ao seguro de
crédito às exportações;

X - fixar diretrizes e coordenar as políticas de promoção de mercadorias e de serviços no
exterior e de informação comercial;

XI - opinar sobre política de frete e transportes internacionais, portuários, aeroportuários e
de fronteiras, visando à sua adaptação aos objetivos da política de comércio exterior e ao
aprimoramento da concorrência;

XII - orientar políticas de incentivo à melhoria dos serviços portuários, aeroportuários, de
transporte e de turismo, com vistas ao incremento das exportações e da prestação desses serviços a
usuários oriundos do exterior;

XIII - fixar as alíquotas do imposto de exportação, respeitadas as condições estabelecidas
no Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977;

XIV - fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidas as condições e os limites
estabelecidos na Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, no Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de
1966, e no Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de setembro de 1984;

XV - fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e
salvaguardas;

XVI - decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios;
XVII - homologar o compromisso previsto no art. 4º da Lei nº 9.019, de 30 de março de

1995;
XVIII - definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da cobrança dos direitos de

que trata o inciso XV deste artigo; e
XIX - alterar, na forma estabelecida nos atos decisórios do Mercado Comum do Sul -

MERCOSUL, a Nomenclatura Comum do MERCOSUL de que trata o Decreto nº 2.376, de 12 de
novembro de 1997.

§ 1º Na implementação da política de comércio exterior, a CAMEX deverá ter presente:
I - os compromissos internacionais firmados pelo País, em particular:
a) na Organização Mundial do Comércio - OMC;
b) no MERCOSUL; e
c) na Associação Latino-Americana de Integração - ALADI;
II - o papel do comércio exterior como instrumento indispensável para promover o

crescimento da economia nacional e para o aumento da produtividade e da qualidade dos bens
produzidos no País;

III - as políticas de investimento estrangeiro, de investimento nacional no exterior e de
transferência de tecnologia, que complementam a política de comércio exterior; e

IV - as competências de coordenação atribuídas ao Ministério das Relações Exteriores no
âmbito da promoção comercial e da representação do Governo na Seção Nacional de Coordenação
dos Assuntos relativos à ALCA - SENALCA, na Seção Nacional para as Negociações MERCOSUL -
União Européia - SENEUROPA, no Grupo Interministerial de Trabalho sobre Comércio
Internacional de Mercadorias e Serviços - GICI, e na Seção Nacional do MERCOSUL.

§ 2º A CAMEX proporá as medidas que considerar pertinentes para proteger os interesses
comerciais brasileiros nas relações comerciais com países que descumprirem acordos firmados
bilateral, regional ou multilateralmente.

§ 3º No exercício das competências constantes dos incisos II, IV, V, IX e X, a CAMEX
observará o disposto no art. 237 da Constituição.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


